
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

Ofício n° 471/2017 
Ibitinga, 10 de Abril de 2017 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus Valentim 
de Carvalho sobre o recebimento de adicional de insalubridade por 
alguns funcionários. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente. acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado 
nesta Câmara Municipal sob n° 943/2017 (Requerimento n° 166/2017) requerendo 
informações sobre o recebimento de adicional de insalubridade por alguns 
funcionários. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, o 
encaminhamento realizado pela Secretaria de Recursos Humanos e Relações do 
Trabalho com as respostas às indagações do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Ilm° Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA  IBITINGA    
Coverno inov.dne e Humanllalla            

Ofício n° 58 
Ibitinga, 03 de abril de 2017. 

Ilmo. Secretário de Governo 
André Luiz Gonçalves Racy 

Assunto: Resposta à Secretaria de Governo (insalubridade) 

A Secretaria de Recursos Humanos e 
Relações do Trabalho vem, respeitosamente, por meio deste, informar 
que: 

1 — A insalubridade é inserida mediante 
laudo da empresa de segurança do trabalho contratada pelo município. 

2 — Os funcionários que não recebem a 
insalubridade não tiveram o laudo favorável, sendo o pedido indeferido 
pela empresa de segurança do trabalho. 

3 — Todos os insalubres estão sendo alvos 
de estudos pela Administração atual e os que hoje recebem foram 
autorizados pelo Poder Executivo anterior, mediante laudo da empresa 
de segurança do trabalho. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 
aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e 
consideração. 

esweihhi amente, 

Agi 

Renat6 Luis uochr ,  ntunes-' 
Secretário de Recurtos Humano e Refações de Trabalho  
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